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LEI Nº 3.861 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Altera a Lei Municipal 3.613 de 09 de 
dezembro de 2020 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, MIRO LUCIO 

PEREIRA, faço saber que, a Câmara Municipal de Campos Gerais aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 3.613 de 09 de dezembro de 2020 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º O Incentivo por Desempenho será devido aos servidores em efetivo 

exercício nas Unidades de Saúde da Família, por meio de critérios objetivos que serão 
regulamentados por meio de decreto municipal.”   
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do artigo 
122, §2º da Lei Orgânica Municipal.  

  
 

Prefeitura Municipal de Campos Gerais, 28 de setembro de 2023. 
 

 
 

MIRO LUCIO PEREIRA 
Prefeito Municipal
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